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Informações

Casamento Comunitário
recebe inscrições na
próxima terça-feira

Saae alcançou economia de R$ 2,2
milhões com os pregões eletrônicos

Economia real
Fundo Social

O Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba
(Saae) fechou o ano passado
contabilizando uma economia de
R$ 2,2 milhões com os seus pre-
gões eletrônicos, modalidade de
licitação adotada pela autarquia
a partir de maio de 2006.

Utilizando os pregões eletrô-
nicos, o Saae tem contratado
serviços e adquirido os diversos
produtos necessários para os
tratamentos de água e esgoto e
os materiais necessários para o
desenvolvimento dos serviços
realizados pelos seus departa-
mentos de Água, Esgoto e Dre-
nagem - como tubos, anéis, co-
nexões, materiais elétricos, com-
bustível, emulsão asfáltica,
hidrômetros e locação de má-
quinas, caminhões e equipamen-
tos - entre outros - a preços sig-
nificativamente menores.

Em 2008 o Saae realizou 66

pregões eletrônicos. O total das
estimativas de preços para a re-
alização das licitações foi de R$
9.661.262,82, enquanto que os
valores efetivamente contratados
ficaram em R$ 7.410.209,69,
representando uma economia de
R$ 2.251.053,13.

Por meio desse serviço, além
de economia, o Saae garante
ainda mais transparência e rapi-
dez nas suas compras e
contratações, fato que também
reflete em melhores serviços
prestados à população, visto que
o sistema on-line de licitações
proporciona uma agilidade que
não é comum no sistema con-
vencional.

'Leilão' de quem
dá menos

As vantagens do sistema on-
line incluem também um leque
maior de opções que se abre em

termos de participação de em-
presas e prestadores de serviços,
visto que a Internet permite que
as licitações promovidas pelo
Saae cheguem a todos os luga-
res possíveis, possibilitando um
leilão on-line, onde quem ganha
é quem dá menos, ou seja, quem
apresenta o menor preço e ofe-
rece o melhor produto ou servi-
ço.

Para participar dos pregões
eletrônicos do Saae as empre-
sas interessadas devem acessar
o site www.licitacoes-e.com.br
e efetuar o cadastro no Banco
do Brasil. Após a aprovação
dos documentos exigidos, a em-
presa estará cadastrada e habili-
tada, devendo também atender
os requisitos inerentes a cada li-
citação. Os pregões promovidos
pela autarquia podem ser con-
sultados no link “Licitações” do
site www.saaesorocaba.com.br.

Carlos Lara / Saae AI

O Fundo Social de Solida-
riedade de Sorocaba (FSSS)
já marcou a data das inscri-
ções para o tradicional Casa-
mento Comunitário. As inscri-
ções serão recebidas a partir
das 9h do dia 03 de março,
próxima terça-feira,  na Se-
cretaria da Cidadania (Secid)
– Rua Santa Cruz, 116 – per-
to do Terminal São Paulo. São
duzentas vagas que serão pre-
enchidas por ordem de che-
gada. Os casais só terão sua
inscrição aceita se estiverem
de acordo com os critérios
estabelecidos para participar
do evento como, por exem-
plo, possuírem renda familiar
de até dois salários mínimos.
A festa será no dia 07 de ju-
nho.

A preferência será por ca-
sais solteiros, que morem jun-
tos e já tenham filhos em co-
mum. Os interessados devem
residir (ambos) em Sorocaba
e, no dia da inscrição, apre-

sentar os seguintes documen-
tos originais: RG, Certidão de
Nascimento, Certidão de Nas-
cimento dos filhos (se tiverem),
CPF, Carteira de Trabalho e
comprovante de residência
(dos dois). No sábado, dia 07
de março, haverá uma reunião
com os casais inscritos quan-
do, então, serão informados
em qual data deverão compa-
recer no cartório para a reali-
zação oficial do casamento no
civil.

O casamento comunitário
realiza o sonho dos casais que
desejam oficializar a sua união,
mas têm dificuldades financei-
ras para bancar as despesas
com cartório e a festa. O even-
to é promovido graças à soli-
dariedade de muitos colabora-
dores, como os funcionários
dos cartórios de registro civil e
os proprietários e gerentes de
empresas que doam os salga-
dinhos, os refrigerantes e ga-
rantem a animação da festa.

Zaqueu Proença / Secom
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Informações

Melhorias
ETA Cerrado passa por obras

de reforma e ampliação

Sabe Tudo Móvel forma
60 alunos na Vila Haro
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Desde o início deste
mês, a Estação de Trata-
mento de Água “Dr. Arman-
do Pannunzio”, a ETA/Cer-
rado, responsável pelo
abastecimento de 90% de
Sorocaba, vem passando
por obras de reforma e am-
pliação, que destacam a
automatização e a adequa-
ção ambiental do seu siste-
ma de operação.

As intervenções que es-
tão sendo desenvolvidas fo-
ram objeto de estudos e
projetos concluídos no final
do ano passado e que vão
contemplar  a
automatização da produção
de água potável da ETA e a
implantação de um sistema
para a remoção, transferên-
cia, adensamento e desidra-
tação do lodo resultante do
tratamento.

A automatização vai re-
fletir em economia dos pro-
dutos utilizados no proces-
so e ampliação da capaci-
dade produtiva da ETA,
dos atuais 1.500 litros por
segundo para 2.200 litros

por segundo; enquanto que
o tratamento do lodo vai
proporcionar um ganho
ambiental considerável.

As intervenções progra-
madas incluem os três
decantadores existentes na
ETA, que receberão dispo-
sitivos para a remoção con-
tínua do lodo gerado no pro-
cesso de tratamento de água.

O lodo removido dos
decantadores será então
descarregado na estação
elevatória e desta para um
edifício industrial, que será
responsável pelo adensa-
mento e desidratação do
material, tornando-o sólido
e permitindo que seja depo-
sitado em caçambas e des-
tinado ao aterro sanitário.

Outra intervenção pre-
vista vai ocorrer no setor
de produtos químicos da
ETA/Cerrado, com o siste-
ma de cloro sendo total-
mente reformulado, ga-
nhando maior segurança e
economia, com alterações
desde a estocagem até a
dosagem do produto.

A Prefeitura de Sorocaba,
através da Secretaria da Edu-
cação, entregou na tarde desta
quinta-feira (26) o Centro de
Educação Infantil (CEI) do Jar-
dim Josane e nesta e sexta-fei-
ra (27) abre a nova Escola Mu-
nicipal que vai servir alunos das
comunidades da Vila Barão e
do Nova Esperança. Com ca-
pacidade para abrigar 220 cri-
anças, o CEI do Jardim Josane
conta com berçário, lactário,
área para refeições, área de
playground, solário (banho de
sol das crianças), salas para
maternais e espaço de convi-
vência. Na área de serviço tem

sala para professores, diretoria
e almoxarifado.

Com sete salas, a unidade
atenderá crianças de 4 meses a
3 anos de idade (do berçário
ao maternal 3). Oficialmente, o
CEI do Jardim Josane foi inau-
gurado no dia 26, mas já está
funcionando normalmente des-
de o último dia 9, quando teve
início o ano letivo.

A nova EM “Avelino Leite
de Camargo” vai beneficiar es-
tudantes dos bairros Vila Barão
e Nova Esperança. Sua capa-
cidade é para atender 1.260
alunos. A escola funcionará em
período integral – Oficina do

Saber e está entre as quatro
novas unidades municipais que,
este ano, passam a contar com
o Clube da Escola. Também,
em breve, ela ganhará uma uni-
dade do Sabe Tudo.

A exemplo do CEI do Jar-
dim Josane, a nova escola mu-
nicipal começou a operar no
dia 9 de fevereiro. A inaugu-
ração oficial está marcada
para o dia 27, às 10h. Esta
unidade era uma reivindicação
antiga dos moradores, princi-
palmente do Nova Esperan-
ça, onde os estudantes tinham
de se deslocar para escolas
de comunidades vizinhas.

Paulo Ochandio / Secom

Na próxima terça-feira
(03), sessenta moradores da
Vila Haro vão receber o certi-
ficado de conclusão dos cur-
sos de Informática (básica) e
de Cidadania, oferecidos pela
unidade Móvel do Sabe Tudo.
São crianças, jovens e adul-
tos que frequentaram as aulas
nos últimos trinta dias, nas de-
pendências da EE “Escolástica
Rosa de Almeida”. Essa é a
primeira formatura do ano do

curso que em 2008 preparou
2.567 alunos.

Criada em parceria entre a
Prefeitura, através da Secreta-
ria da Educação, o Projeto
Perola e a Faculdade de Tec-
nologia (Fatec), a unidade mó-
vel do Sabe Tudo percorreu no
ano passado sete comunidades
de Sorocaba. Tem estrutura
semelhante a uma sala
interativa e funciona em um
ônibus equipado com 15 com-

putadores. Oferece o curso
básico de Informática, como
noções de digitação, hard-
ware, windows e word.

Muitos dos alunos que con-
cluíram o curso reforçaram o
currículo. As aulas e atividades
os ajudaram a entrar no mer-
cado de trabalho, bem como,
receberam a oportunidade de
aprender a operar um compu-
tador, navegar pela internet,
digitar textos e fazer pesquisas.

Secom
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI  Nº  8.660,
DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ORLANDO GOES
LANDUCCI” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 17/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ORLANDO GOES
LANDUCCI” a Rua 08, localizada na Villa
Borghesi, que se inicia na Rua 07 e termina na Rua
02, do mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1940 –
2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba  orçamentária
própria.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEIS

(Processo nº 11.644/2004)
LEI  Nº  8.661,

DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.
(Dispõe sobre denominação de prolongamento de
via pública e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 289/2008 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica denominada Rua “PEDRO BONINI”
a Rua 08, do Loteamento Jardim Residencial
Castanheira, prolongamento que é de via de mesmo
nome, com início na Rua Luiz Leopoldino
Mascarenhas e término na Rua Olympio Antonio
da Silva, nesta cidade.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.

Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.545/2009)
LEI  Nº 8.662,

DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.
(Dispõe sobre denominação de “JOÃO
MARCHETTI” a uma Área de Lazer de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 01/2009 - autoria do Vereador
CARLOS CEZAR DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOÃO MARCHETTI” a
Área de Lazer localizada na Avenida Betsaida, Jardim
Betânia, nesta cidade.
 Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão:”Cidadão Emérito 1924 – 2006”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ANTONIO CARLOS BRAMANTE
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.663,
DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “PRAÇA
OSWALDO SAMPAIO JÚNIOR” (LILICO) a uma
praça pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 10/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “OSWALDO SAMPAIO
JÚNIOR” (LILICO) a Praça localizada na
confluência da Rua Moacyr Figueira com a Rua
Comendador Oeterer, nesta cidade.
 Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1939 – 2005”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.

Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº 16.519,  DE  17  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$  6.409.000,00 (Seis
Milhões, Quatrocentos e Nove Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Fevereiro de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO  Nº  16.522,
DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal às
Entidades beneficentes que menciona e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o
disposto nas Leis nºs 4.458, de 06 de dezembro de
1993,  4.539, de 05 de maio de 1994, 7.725, de 27
de março de 2006 e 8.436, de 22 de abril de 2008,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica concedido auxílio mensal às Entidades
abaixo relacionadas, mediante Convênio a ser
celebrado através da Secretaria da Saúde para o
período de Janeiro à Dezembro de 2009, na forma
estabelecida pela Lei nº 4.458 de 06 de dezembro
de 1993 e alterações posteriores:
I – Sociedade Protetora dos Animais de Sorocaba
(SPASO) ........................................   R$    2.375,07
II – Associação de Diabetes de Sorocaba
.................................................   R$    1.660,74
III - Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer
Infantil (GPACI) ........................  R$  16.384,60
IV - Associação Pró – Reintegração Social da
Criança ............................... ........    R$  10.353,02
Art. 2º  Os convênios referidos no artigo anterior
terão sua  vigência a partir de 1° de janeiro de
2009 à 31 de dezembro de 2009.
Art. 3º  As Entidades conveniadas receberão auxílio
financeiro para implantação e manutenção dos
programas e projetos destinados à população em
situações de dificuldades, na área da Saúde,
obedecendo os critérios constantes neste Decreto,
após prévia aprovação do Plano de Trabalho para
o ano de vigência do convênio e entrega dos
documentos solicitados pela Secretaria da Saúde.
Art. 4º  A Entidade interessada em receber os
benefícios deste Convênio, deverá obedecer aos
seguintes critérios:
I - Ter seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
93) e com os estatutos dos segmentos que atende.
II - Ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento aos usuários da Entidade, atendidos
os critérios de qualidades mínimas sugeridos pelo
CMAS, CMDCA e FEASO.
III - Ter um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promover atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 5º  Para renovação do Convênio, a Entidade
deverá providenciar ofício manifestando seu
interesse, até o último dia útil do mês de outubro,
acompanhado de Plano de Trabalho do próximo
ano e seu orçamento, relatório de atividades do
ano corrente, atas das três ultimas reuniões da
Diretoria, apresentação do último balanço anual
assinado pelo contador com o nº do CRC e pelo
Presidente da Entidade, inscrição no Conselho
Municipal de Assistência Social e dos Direitos da
Criança e do Adolescente quando atender criança
e adolescente, relação nominal dos assistidos pela
Entidade, atestado do Conselho Municipal de
Assistência Social sobre a atuação da Entidade no
período dos últimos dois anos. Caso tenha havido
mudanças, apresentar também, os seguintes
documentos:  estatuto social registrado em
cartório (cópia autenticada), ata de eleição da
Diretoria atual, legalmente constituída (cópia
autenticada), carta de apresentação do contador
responsável, contratado ou associado, devidamente
registrado  no Conselho de Classe.
Parágrafo único.  Com base na documentação
prevista neste artigo, a Secretaria  da Saúde fará
encaminhamento devido.
Art. 6º  A Entidade deverá fazer a prestação de
contas em papel timbrado da mesma e entregá-la
entre o oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte
na Secretaria da Saúde.
§ 1º  Os documentos mensais exigidos para
prestação de contas,  são:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente

assinados pelo presidente da Entidade e carimbados.
Serão aceitos  holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos
especificar o tipo de serviço prestado;
II - Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SES;
III - Relatório mensal de atividades (modelo na
SES);
IV – Balancete.
§ 2º  Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 5 anos.
§ 3º  Os documentos mencionados no parágrafo
anterior deverão ser referentes ao mês do repasse
da verba.
§ 4º  Após a aprovação da prestação de contas pela
Secretaria da Saúde, será encaminhado a Secretaria
de Finanças o pedido de liberação de verbas, a qual
emitirá a ordem de pagamento cujo valor será
depositado em conta bancária da Entidade.
§ 5º  Os pressupostos de prestação de contas previstos
neste artigo são condições para que a Entidade receba
o repasse do mês seguinte.
Art. 7º  Caberá à Secretaria da Saúde fornecer apoio
técnico à Entidade conveniada, quanto à área da
Saúde.
Art. 8º  Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas, com antecedência,
pela Secretaria da Saúde, bem como fornecer todas
as informações necessárias à discussão de seus planos
e projetos de trabalho.
Art. 9º  O não cumprimento das normas estabelecidas
neste Decreto acarretará a suspensão do presente
convênio.
Art. 10  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.
Art. 11  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 28.491/2008)
DECRETO  Nº  16.523,

DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.
(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a construção de creche,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a construção de creche, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 947/2009,  a
saber:
Proprietário: consta pertencer a Sra. Wanda
Guaríglia Previato e outros e/ou sucessores.
Local: Avenida Manoel de Camargo Sampaio -
Bairro Terra Vermelha – Sorocaba - SP.
Área:  A Desapropriar Terreno = 4.900,00 m².
Remanescente = 0,00 m²

Matrícula nº 119.629 - 1º ORI
Descrição: O terreno com a área total de 4.900,00
metros quadrados, situado no Bairro da Terra
Vermelha, com as medidas e confrontações
seguintes: na frente onde mede 70,00 metros, com
a Avenida Manoel de Camargo Sampaio; pelo lado
direito onde mede 66,00 metros, com Álvaro
Camargo Sampaio; pelo lado esquerdo onde mede
74,00 metros, com Vitor Camargo Sampaio; e pelos
fundos onde mede 70,00 metros, com Vitor
Camargo Sampaio. Referido imóvel está localizado
no lado par da Avenida Manoel de Camargo
Sampaio, distante 160,00 metros da Rua Miguel
Stefan.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 16.410, de 23 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 16.525,
DE  26  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Nomeia a Gerente de Educação de Trânsito da
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E SOCIAL DE SOROCABA - URBES e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica nomeada a partir de 1 de março de
2009, a Sra. ANGELA MARTINS VIEIRA, para
exercer o cargo de Gerente de Educação de
Trânsito, da Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATOS OFICIAIS

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

 1-   PROCESSO -  2.081/2009
Interessado –  SOCIEDADE CULTURAL E BENEFICENTE 28 DE  SETEMBRO
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  29/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  25.925/2008
Interessado –  MARCIO DOMINGUES DA SILVA SOROCABA - ME
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  12/11/2008 e 27/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

‘
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1- PROCESSO Nº   15.404/2007
INTERESSADO –   CEDRIC CEZAR DE OLIVEIRA VICTOR
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  INDALECIO ALVES

2- PROCESSO Nº   8.070/2007
INTERESSADO –   CONSTRUTORA SOROCABA LTDA
ASSUNTO – Cópia dos Processos nºs. 8.070/2007, 6.416/2006, 6.520/2005 e  5.707/2003
SOLICITANTE –  CONSTRUTORA SOROCABA LTDA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 003/2009
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 10.660-2/2008.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/94.
RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário RENATO PAES, Guarda Municipal
de 2ª Classe, da Secretaria de Governo e
Planejamento, por infringência ao artigo 52 item
XX; c/c artigo 51; c/c artigo 76, todos da Lei 4519
de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

 RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 004/2009
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 4.104-9/2008.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/94.
RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário JOSÉ FERMINO SILVA, Guarda
Municipal de 2ª Classe, da Secretaria de Governo e
Planejamento, por infringência ao artigo 55,
XXVIII; c/c artigo 54, I; c/c artigo 85, I; c/c o
artigo 87, I; c/c o artigo 74; c/c o artigo 76 todos
da Lei 4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SUELI RAMOS
LOPES, Servente, Grupo OP 05, referência 06,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Maio de 2004 e o adicional de tempo de
serviço de 24% (vinte e quatro por cento)
adquiridos em Junho de 2008, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 27 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) ILMA NUNO RACCA, Professor de
Educação Básica II, Nível II, Grupo MG 10,
referência 03, tem direito ao benefício de  adicional
de tempo de serviço de 10% (dez por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2009 tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA RITA FERRAZ FRANCO,
Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo
MG 04, referência 07, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Junho de 2005 e o
adicional de tempo de serviço de 23% (vinte e
três por cento) adquiridos em Junho de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 27 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIO ANTONIO DE ALMEIDA
PELLEGRINI, Diretor de Escola 1º e 2º Graus,
Nível IV, Grupo QM 34, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Maio de
1993 e o adicional de tempo de serviço de 36%
(trinta e seis por cento) adquiridos em Fevereiro de
2009, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 27 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) CELIA MARIA VIEIRA DE
ANDRADE NARDI, Diretor de Escola 1º e 2º Graus,
Nível V, Grupo QM 35, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
1996 e o adicional de tempo de serviço de 28%
(vinte e oito por cento) adquiridos em Agosto de
2008, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 27 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) WILSON OLIVEIRA DUARTE,
Ajudante Geral, Grupo OP 05, referência 09, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Outubro de 1992 e o adicional de tempo de
serviço de 36% (trinta e seis por cento) adquiridos
em Outubro de 2008, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 27 de Fevereiro de 2009.
RODRIGO MORENO

Secretário de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 58.397/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
VALQUIRIA FERRAZ CONSIGLIO
GASPEROTTO para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Divisão de Vias Públicas, da Secretaria
de Obras e Infraestrutura Urbana, partir de 16 de
Fevereiro de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 52.945/DAP de 07 de Novembro de 2006.

RETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Processo Seletivo - Edital 01/2009

RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com o item 6 do
edital nº 01/2009, divulga a Classificação Final do Processo Seletivo para as funções:

MÉDICO I - CLÍNICO GERAL

Nº INSCR. NOME RG PONT. CLASS.

42 Gilberto Pereira de Mendonça 13.513.763 3 1
34 Mariana Freire de Siqueira 26.330.613-6 3 2
07 Ludmila Peixoto Rabelo Naves Gimenes 52.129.398-4 2 3
17 Ana Elisa Rebeschini 29.603.756-4 2 4
43 Aristheu Aparecido de Oliveira 7.364.825 1 5
31 Marcelo Nalesso Lombardi 10.838.539 1 6
13 Mabel Distéfano Pereira 17.111.752 1 7
25 Ernesto Carlos da Silva 16.545.452 1 8
11 Márcio Henrique Falchi de Barros 21.711.713-2 1 9
27 Carlos Eduardo de Paiva Chaves 1.346.627 1 10
04 Danielle Cristina Salaorni 28.488.396-7 1 11
03 Leandro Vicentino Fregadolli 1.266.500-2 1 12
16 Flávio Dulon Cutrale 33.739.708-9 1 13
06 Tania Mara Ruiz Barbosa 21.358.446-9 0 14
35 George Akio Miyamoto 05457287-0 0 15
20 Luciana Rodrigues Kaczynski 27.515.979-6 0 16
40 Paola Rosa de Queiróz 32.470.323-5 0 17
37 Juliana Rosa Lattanzio Martins 27.594.579-0 0 18
08 Alexandre Caoru Hanasilo 30.351.916-2 0 19
32 Rosa Emma Escobar Morales 33.481.328-1 0 20
26 Fernando Eduardo Paulatti Frederico 6.761.840-8 0 21
41 Rafael Jordão Boccato 26.508.160-9 0 22
23 Mariana Cristina Ortiz Gambaro 29.655.562-9 0 23
14 Ana Maria Pereira 34.889.035-7 0 24
02 Fernanda Cristina Castanho 29.027.792-9 0 25
39 Daniele Margarida Florenzano Flores 34.982.479-4 0 26
38 Leandro da Silva Freitas 34.889.169-6 0 27
15 Márcia Roberta Rocco 33.153.274-8 0 28
29 Amália Oliveira Carvalho 32.835.299-8 0 29
12 Tiago Gazonatto Brenga 24.637.818-9 0 30
30 - B Tamara Thais Kawamoto 29.027.805-3 0 31
01 Paulo Dalla Mora Esquerdo 35.353.654-4 0 32
21 Rafael Martins do Amaral Silva 33.993.061-5 0 33
18 Santiago Martins Vecina 30.550.063-6 0 34

MÉDICO I – GINECOLOGISTA
Nº INSCR. NOME RG PONT. CLASS.

24 Henrique Castro Van Der Laars 7.147.101-5 3 1
05 Alice Aparecida Rodrigues F. Francisco 29.264.873-X 3 2
30 Patrícia Gomide Ramos 27.455.562-1 1 3

MÉDICO I – PEDIATRA
Nº INSCR. NOME RG PONT. CLASS.
19 Fabíola Cristina Martins Rodriguez 27.139.439-0 2,5 1

Palácio dos Tropeiros,  13 de Fevereiro de 2009.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.518/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, MAIRA CRISTINA BIBRIES,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 11 de Fevereiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 727 DE FEVEREIRO DE 2009

PORTARIA Nº 10.030/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº.
16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse dos nomeados abaixo relacionados:

PORTARIA Nome
10.010/DGP JOSIANE APARECIDA FAUSTINO DOS SANTOS
10.011/DGP VALÉRIA VIEIRA DE SIQUEIRA RIBEIRO
10.012/DGP MÔNICA DO NASCIMENTO FERRAZ
10.013/DGP ÉMERSON ELIAS
10.014/DGP CECÍLIO CASTOR DA SILVA NETO
10.015/DGP ELIANA BARBOSA DA SILVA
10.016/DGP ELIANA DE FÁTIMA OLIVEIRA
10.017/DGP ANA PAULA DA COSTA SEGATTO
10.018/DGP SONIA OLIVEIRA MACHADO
10.019/DGP RENATA MUNHOZ VENTURA
10.020/DGP ELAINE CRISTINA BRANCO
10.021/DGP RENATA ANEAS
10.022/DGP ALECSANDRO CHAVES CRUZ
10.023/DGP PAULA APARECIDA COSTA

Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.
RODRIGO MORENO

Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.031/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 9911/DGP, de 20
de janeiro de 2009, que nomeou ANA CRISTINA
GODOY ZAMUR, para exercer o cargo de
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de
2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.032/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 9928/DGP, de 28
de janeiro de 2009, que nomeou KERLIEE
FERREIRA GOMES, para exercer o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não
cumprimento do prazo legal. Palácio dos
Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.033/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 9967/DGP, de 03

PORTARIA Nº 10.034/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9971/DGP, de 03 de fevereiro
de 2009, que nomeou MÁRCIO OUCHAR, para
exercer o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.035/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9975/DGP, de 10 de fevereiro
de 2009, que nomeou WELLINGTON
ALVARENGA ROSA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.036/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9976/DGP, de 10 de fevereiro
de 2009, que nomeou LUÍS ALEXANDRE
GARCIA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE FISCALIZAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.037/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9980/DGP, de 10 de fevereiro
de 2009, que nomeou ANDRÉ MARCOS LEME,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
FISCALIZAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.038/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9952/DGP, de 03 de fevereiro de
2009, que nomeou EDUARDO LUIZ DE
ALMEIDA JÚNIOR, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.039/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9955/DGP, de 03 de fevereiro
de 2009, que nomeou MARIA LÚCIA DE SAL
VIEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal. Palácio dos Tropeiros, em 25 de
fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.040/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9983/DGP, de 10 de fevereiro
de 2009, que nomeou MIRIAN MARA
DELGADO SANTERIO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal. Palácio dos
Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.041/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9984/DGP, de 10 de fevereiro
de 2009, que nomeou JULIANA DE AGOSTINI
BERTELLE, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do

PORTARIA Nº 10.042/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9985/DGP, de 10 de fevereiro
de 2009, que nomeou JULIANA MARQUES
SAMPAIO, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.043/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 9987/DGP, de 10
de fevereiro de 2009, que nomeou KAREN
FRANCA CAETANO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de
2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.044/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 9988/DGP, de 10
de fevereiro de 2009, que nomeou JOYCE
MARA DOS SANTOS, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de
2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de
2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

de fevereiro de 2009, que nomeou HERNAN
ALONSO HIGUITA VASQUEZ, para exercer o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

22 Karina Cirino Silva 30.350.543-6 2,5 2
10 Jeane Barros dos Santos 664.100 2 3
28 Vivian Cristina Campões 21.270.333-X 2 4
36 Denise Abrahão Freitas 39.600.683-8 0 5
09 Jussara Terezinha Azanha Camargo 10.853.973 0 6
33 Rosa Emma Escobar Morales 33.481.328-1 0 7

Sorocaba, 25 de fevereiro de 2009.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes
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 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 022/2006 –  Pregão nº 009/
2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/06/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 23/
06/2008 até 22/06/2009, assim como aditado em
15%, nos termos do artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de seleção,
acondicionamento, entrega à domicilio e controle
de cestas de alimentos para os funcionários desta
Prefeitura.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Calvo Comercial Imp. E Exp. Ltda.
Valor: R$ 7.089.474,00 (Sete Milhões, Oitenta e
Nove Mil e Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais).
Sorocaba, 22 de Junho de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 160/2006 –   Convite nº 036/
2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/06/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 09/
12/2008 até 08/12/2009, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de coordenação e
reavaliação de informação interna.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Susi Berbel Monteiro - ME.
Valor: R$ 65.760,00 (Sessenta e Cinco Mil,
Setecentos e Sessenta Reais).
Sorocaba, 25 de Novembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 494/2007 –   Pregão nº 221/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/11/2007,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 28/
11/2008 até 27/11/2009, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza em
ambientes destinados ao Programa Clube da
Escola.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: P.S. Service System Temporária Ltda.
Valor: R$ 103.590,00 (Cento e Três Mil,
Quinhentos e Noventa Mil Reais).
Sorocaba, 26 de Novembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  333/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 333/2008 – CPL nº
3991/2008, destinado a Aquisição de
Equipamentos de Informática par SEDU. Sorocaba,
26 de fevereiro de 2008. Regina Célia Canhada
– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  336/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 336/2008 – CPL nº
3994/2008, destinado a Aquisição de material
esportivo para Clube Escola - SEDU.  Sorocaba,
26 de fevereiro de 2008. Regina Célia Canhada
– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  353/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 353/2008 – CPL nº
4137/2008, destinado a Aquisição de material de

papelaria par SEDU.  Sorocaba, 26 de fevereiro de
2008. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 287/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº287/2008 – CPL nº 3473/2008,
destinado a Aquisição de Kits Escolares. – SEDU,
20 de Fevereiro de 2008. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 366/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 366/2008 – CPL nº 4376/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO E
AR MEDICINAL PARA AS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE. Sorocaba, 26 de fevereiro de 2009.
Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

Processo CPL nº 563/2005 – Concorrência Pública
nº 040/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 05/10/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 05/10/
2008 até 04/10/2009, nos termos do artigo 57,
inciso II, da LEI.
Assunto: Permissão de Uso para exploração da
Lanchonete do Parque Zoológico Municipal
Quinzinho de Barros.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Permissionário: Enio José Pegoraro
Valor: R$ 118.492,16 (cento e dezoito mil,
quatrocentos e noventa e dois reais, dezesseis centavos).
Sorocaba, 20 de Fevereiro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3310/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 198/2008.
OBJETO: REFORMA NO CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL Nº.08 DA VILA
PROGRESSO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FÁBIO PILÃO ENGENHARIA
LTDA
VALOR: R$ 33.099,42 (Trinta e Três Mil, Noventa
e Nove Reais, Quarenta e Dois Centavos).
DOTAÇÃO:
100401.3390.39.00.12.365.2002.2333.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 751/2007.
MODALIDADE: Concorrência nº. 040/2007.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA NAS UNIDADES DE ENSINO
FUNDAMENTAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADAS: PARTNER MANUTENÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 VALOR TOTAL: R$ 3.392.210,97 (Três
Milhões, Trezentos e Noventa e Dois Mil, Duzentos
e Dez Reais e Noventa e Sete Centavos).
DOTAÇÃO:
 10.04.02.3390.39.00.12.361.2001.2041.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 4418/2008.
MODALIDADE: Dispensa n.º 3662/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA OPERAÇÃO
EMERGENCIAL DO ATERRO DE RESÍDUOS
INERTES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: TERPAV TERRAPLENAGEM
E PAVIMENTAÇÃO SOROCABA LTDA

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 4419/2008.
MODALIDADE: Dispensa n.º 3663/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA OPERAÇÃO
EMERGENCIAL DO ATERRO SANITÁRIO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: TERPAV TERRAPLENAGEM
E PAVIMENTAÇÃO SOROCABA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 493.520,00 (Quatrocentos e
Noventa e Três Mil, Quinhentos e Vinte Reais).
DOTAÇÃO:
90100.3.3.90.39.00.15.452.5001.2169.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua
Autoridade Competente, torna público que referente
ao Pregão Eletrônico nº  321/2008 - CPL nº
3789/2008, destinado à AQUISIÇÃO DE
CONJUNTO DESENCARCERADOR PARA
RESGATE DO CORPO DE BOMBEIROS, decide
este Pregoeiro REVOGAR a presente licitação,
por razões de interesse publico, devidamente
comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados
pertinentes o suficiente para justificar tal conduta.
Nos termos do Artigo 109 Inciso I “c” da Lei 8666/
93 e alterações posteriores, fica aberto o prazo de
3 (três) dias úteis para eventuais recursos.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2009.  Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 510/2006 – Pregão nº. 250/
2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 22/01/2007,
prorrogado por 70 (setenta) dias, a partir de 22/
12/08 até 28/02/09, nos termos dos artigos 57,
inciso II, da Lei.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  681/2006
ASSUNTO: Ficam os contratos celebrados em
12/03/07, prorrogados por 12 (doze) meses, à
partir de 01/01/09 até 31/12/09.
OBJETO: Prestação de serviços de arbitragem
para jogos.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA:  Associação Sorocabana de
Árbitros.
VALOR: R$ 128.970,00 (cento e vinte e oito
mil e novecentos e setenta reais).
CONTRATADA: Liga Sorocabana de Futsal.
VALOR:  R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos
reais).
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2009

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 641/2006 – Pregão nº. 327/
2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 21/09/2007,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 21/09/
08 até 20/03/09, bem como aditado em 25% (vinte
e cinco por cento), do seu valor inicial, nos termos
dos artigos 57, inciso II, e 65 parágrafo 1º, da Lei.
Assunto: Fornecimento de Reagentes para o
Laboratório Municipal de Análises Clínicas “Dr.
Djair Íscaro”.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Roche Diagnóstica Brasil Ltda.
Valor: R$ 230.538,25 (duzentos e trinta mil,
quinhentos e trinta e oito reais e vinte e cinco
centavos).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

VALOR TOTAL: R$ 172.436,00 (Cento e Setenta
e Dois Mil Quatrocentos e Trinta e Seis Reais).
DOTAÇÃO:
90100.3.3.90.39.00.15.452.5001.2542.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

Assunto: Fornecimento de Alimentos para
preparo da farinha multimistura.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: J.P. Pereira Ltda - EPP

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 05
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que será realizada
a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-
atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2008 e Processo Seletivo – Edital nº 08/2008, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2009.
Dia: 03/03/2009
Local: Auditório - Andar Térreo - Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h
Professor de Educação Básica I:
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2008,
a partir do 112º classificado.
Professor de Educação Básica II:
- Disciplina Sociologia: candidatos aprovados no
Processo Seletivo – Edital nº 08/2008, a partir do
3º classificado.
OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira
de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento
de mandato com firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov.
br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 26 de Fevereiro de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO

EDUCACIONAL

EDITAL SEDU/GS Nº 15
de  26 de fevereiro  de 2009

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas
pelo presente Edital, as instruções relativas ao
período de inscrições, na Rede Municipal de Ensino,
para o preenchimento das vagas no ano letivo de
2009, para o Curso de Alfabetização de Jovens e
Adultos – Alfa Vida – em nível de Ensino
Fundamental ( 1ª a 4ª Séries)
I – DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições estarão abertas no período de 02 a
06 de março de 2009   e de 09 a 13 de março de
2009, das 9h às 11h30min,  das 13h30min às 16h
em todas as unidades de ensino municipal –
Educação Infantil e Ensino Fundamental .
2- Condições para a inscrição:
2.1- Para inscrever-se, o candidato deverá
apresentar no ato da inscrição o documento abaixo
relacionado (original e cópia):
a) Documento de identidade ( certidão de
nascimento ou  RG ou certidão de casamento  etc.)
- a cópia ficará retida no ato da inscrição;
2.2 - Possuir idade mínima de 14 anos completos
ou a completar até dia 25 de março de 2009.
II – DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1 –  O candidato deverá observar cuidadosamente
as instruções que serão fornecidas na escola, bem
como respeitar as datas e horários estabelecidos;
2-   O funcionamento das classes será de 2ª a  6ª
Feira das 19h15min às 21h30min

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
SEÇÃO DE EMISSÃO E ENTREGA DE TRIBUTOS

EDITAL Nº 09/2009

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Sorocaba, 25 de Fevereiro de 2009

ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N°111/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MONICA
MARYA DOS SANTOS, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°112/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia DANIELE DOS SANTOS ROSA, para
exercer no SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de 24
de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27
de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de
2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°113/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia KARIN
CRISTHINA ANTUNES, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°114/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia JEFFERSON VEIGA CORREA para
exercer no SETOR DE ATENDIMENTO, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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PORTARIA N°115/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia RAFAEL
GUAZZELLI  para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°116/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia HENRIQUE
RUPP PEREIRA  para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°117/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia
MELQUISEDEC MARTINS CARLOS  para
exercer no SETOR DE ATENDIMENTO, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho
de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°118/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia LUCIANA
VALERIE VALLERINI SARTORI  para exercer
no SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho
de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°119/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ELTON
LUIS MORENO LIMA para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado

pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°120/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia FERNANDO
MOURA DE BARROS para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°121/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia FABRICIO
FERNANDES LOPES POLEZ para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°122/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia JULIANA
CANAVEZE  FONTOLAN para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°123/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARCUS
VINICIUS BRUM SILVA para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°124/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do

Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia FERNANDO
ANTUNES PONTES para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°125/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SILVIA
MARIA DE ABREU para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°126/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ERICA
KAORI TIBA MORI para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°127/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MAIRILI
BRAGA para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas

PORTARIA N°128/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia CAMILA
FERNANDES DA SILVA para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°129/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MARISA
EMIKO NASU  para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°130/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SILMARA
MENDES MAGALHAES  para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
111/2009 MONICA MARYA DOS SANTOS AUXILIAR ADMINSTRATIVO
112/2009 DANIELE DOS SANTOS ROSA AUXILIAR ADMINSTRATIVO
113/2009 KARIN CRISTHINA ANTUNES AUXILIAR ADMINISTRATIVO
114/2009 JEFFERSON VEIGA CORREA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
115/2009 RAFAEL GUAZZELLI AUXILIAR ADMINISTRATIVO
116/2009 HENRIQUE RUPP PEREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
117/2009 MELQUISEDEC MARTINS CARLOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO
118/2009 LUCIANA VALERIE VALLERINI SARTORI AUXILIAR ADMINISTRATIVO
119/2009 ELTON LUIS MORENO LIMA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
120/2009 FERNANDO MOURA DE BARROS AUXILIAR ADMINISTRATIVO
121/2009 FABRICIO FERNANDES LOPEZ POLEZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO
122/2009 JULIANA CANAVEZE FONTOLAN AUXILIAR ADMINISTRATIVO
123/2009 MARCUS VINICIUS BRUM SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
124/2009 FERNANDO ANTUNES PONTES AUXILIAR ADMINISTRATIVO
125/2009 SILVIA MARIA DE ABREU AUXILIAR ADMINISTRATIVO
126/2009 ERICA KAORI TIBA MORI AUXILIAR ADMINISTRATIVO
127/2009 MAIRILI BRAGA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
128/2009 CAMILA FERNANDES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
129/2009 MARISA EMIKO NASU AUXILIAR ADMINISTRATIVO
130/2009 SILMARA MENDES MAGALHAES AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17
de julho de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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CONVITE
Convidamos Vossa Excelência para participar da Audiência Pública, por solicitação da Comissão

de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias, em atendimento ao Art. 9°, § 4°, da Lei Complementar
n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), onde o Poder Executivo demonstrará
e avaliará o cumprimento das Metas Fiscais do 3° quadrimestre de 2008, a realizar-se no próximo dia
27 de fevereiro, sexta-feira, às 9 horas, no Plenário desta Casa de Leis, à Avenida Engenheiro Carlos
Reinaldo Mendes, n.º 2.945 – Alto da Boa Vista.

Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOEL DE JESUS SANTANA
Secretário Geral

Portaria  n.º 108/2009

(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ALÍPIO BORGES DE QUEIROZ, portador do RG n.º 5.061.589 SSP/SP, para exercer
a partir desta data, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Gervino
Gonçalves.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 109/2009

(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. EUGENIO MOTTA NETO, portador do RG n.º 5.749.242-6 SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador José Antonio Caldini
Crespo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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Informações

Baile de Carnaval premia
melhores fantasias

Melhor idade

Aconteceu na última sexta-
feira (20) com muita animação
e folia, no Espaço Cultural
Municipal, o Baile de Carna-
val  “Melhor Idade”. Durante

Dupla Destaque (fantasia “Libélula”) - Ilda Fumiko Nagata
e Marli Lara.

Animação Bloco - Centro de Saúde Nova Sorocaba/Projeto
Caminhada (22 pessoas).

Originalidade Bloco (fantasia “Melindrosa”) - Maria
Benedita do Carmo Barros de Andrade de Oliveira, Maria He-
lena de Souza e Hermínia Marçal.

Luxo Bloco (fantasia “Caroline”) - Santina Canavezi, Maria
Zuleika Lisboa, Elenita Teles e Isabel Negreti.

Prêmios Individuais

Maria Sakata   -  “Fantasia Brasil”   -   Destaque.

Vilma Biaggioni Diniz  -  “Maravilha Colorida”  -  Destaque
Especial.

Maria Neuza Miranda de Bittencourt Ferrari   -  “Havaiana”   -
Animação.

Valderez  Martinez Faria  -  “Rainha do Egito”  -  Luxo.

Antonio Galdino  -  “Ronaldinho Fenômeno”  -  Originalidade.

o evento foram premiadas com
troféus as melhores fantasias
dos foliões da terceira idade.

Confira abaixo a lista de
premiados:

O Governo do Estado de
São Paulo anunciou na última
sexta-feira (20) que atenderá
ao pedido de Sorocaba e ins-
talará um Ambulatório Médi-
co de Especialidades (AME)
na cidade. A nova unidade de
saúde atenderá encaminha-
mentos de Sorocaba e cida-
des da região.

O AME representa um
avanço importante, garantindo
mais uma unidade de retaguar-
da para os encaminhamentos
de média complexidade, so-

mando esforços com o Con-
junto Hospitalar de Sorocaba.

Os AMEs funcionam prati-
camente como a Policlínica
Municipal de Sorocaba, atuan-
do como referência para os
casos encaminhados pelas uni-
dades básicas de saúde dos
municípios que serão atendi-
dos. As unidades oferecem
atendimento ambulatorial em
várias especialidades médicas,
exames laboratoriais e de ima-
gem, além de pequenos pro-
cedimentos e microcirur-gias.

A instalação do AME
também auxiliará no direcio-
namento dos casos mais
complexos para o Ambula-
tório de Especialidades que
funciona no CHS. Com a
aprovação do pedido anun-
ciada pelo Governo, avança-
rão os levantamentos técni-
cos necessários para a ins-
talação da unidade na cida-
de em conjunto com a Se-
cretaria de Estado e o De-
partamento Regional de
Saúde (DRS-16).

Zaqueu Proença / Secom

Secom

Exposição sobre Aleijadinho e
Religiosidade Barroca chega a Sorocaba

Mestre do Barroco

Acontece de 3 de março a
3 de abril, no “Espaço São
Bento” a exposição “O Aleija-
dinho e a Religiosidade Barro-
ca Brasileira”. A mostra é uma
promoção do Mosteiro de São
Bento e do Museu Arquidio-
cesano de Arte Sacra, com o
apoio cultural da Prefeitura de
Sorocaba, através da Secreta-
ria da Cultura (Secult).

Durante a exposição serão
apresentadas 10 obras de An-
tônio Francisco Lisboa, o Alei-

jadinho, e 30 peças de artistas
barrocos diversos que represen-
tam este período histórico. Alei-
jadinho, considerado umas das
maiores expressões da arte bra-
sileira, nasceu em Vila Rica, hoje
Ouro Preto, por volta de 1730.

O Espaço São Bento fica
no Largo de São Bento, 144,
Centro. A exposição pode ser
visitada de terça a domingo,
das 12h às 20h. Os ingressos
custam R$3,00. Haverá esta-
cionamento particular no local.

Secom



Paulo Ochandio / Secom

Fotos: Emerson Ferraz / Secom

No Carnaval, a estrela

é da Vila

A 'Estrela da Vila' é a gran-
de campeã do Carnaval 2009
de Sorocaba. A escola da Vila
Fiori, que levou para o
Sambódromo do Parque das
Águas o enredo "Estrela da Vila
coloca Asgard pra sambar", so-

mou 744  pontos na apuração
que foi realizada na última quar-
ta-feira, superando 'Gaviões da
Fiel' e '28 de Setembro', as con-
correntes mais próximas.

A escola desfilou no sába-
do de carnaval, contando a his-

tória dos Vikings.  Com 26 anos
de tradição, a agremiação mos-
trou na passarela do samba to-
das as curiosidades do povo
que navegava da gelada
Escandinávia para as mais di-
versas partes do mundo.

Em segundo lugar, com
739 pontos, ficou a “Gaviões
da Fiel”, com o tema “Bahia,
Terra dos Encantos e Magias”,
e completando o pódio, com
683 pontos, veio a escola de
samba “28 de Setembro”, que

contou com o enredo “Soro-
caba Terra Rasgada de Ontem
Hoje e Sempre”.

Os desfiles de 2009 leva-
ram ao Sambódromo do Par-
que das Águas mais de 40 mil
pessoas.

No Carnaval, a estrela

é da Vila

‘Estrela da Vila’ é a vencedora do Carnaval 2009 em Sorocaba‘Estrela da Vila’ é a vencedora do Carnaval 2009 em Sorocaba
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